
Ata 05/2022: Aos vinte e cinco dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e dois, 

as 09:00, reuniram-se na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Medianeira, 

4º andar os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA em reunião ordinária para discutir a pauta: Prestação de 

contas incentivo CMDCA ao recurso executado no 1º semestre de 2021; Projetos 

Banco de Projetos 2022; Arrecadação IR 2022 Receita: FMDCA - R$ 88.063,97; 

Protocolo CMDCA (Escola João Paulo II); Relatório de Atendimentos Conselho 

Tutelar - Julho; Parcerias Lei 13.019 CMDCA; Atualização da comissão de 

monitoramento e avaliação do Plano Decenal; IV Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e Palavra Livre. Iniciou a reunião Sr. 

Michael, presidente deste conselho, onde fez abertura e dando boas vindas a 

todos, o primeiro assunto da pauta foi relacionado a prestação de contas 

incentivo do CMDCA ao recurso executado do pagamento até 30 de junho de 

2021, sendo que Christiane relatando que essa deliberação foi recebida em 

dezembro de 2020, um recurso no valor de 10 mil que foi destinado a cursos, 

capacitações para os conselheiros do CMDCA, que não foi executado devido ao 

processo de pandemia e será retomado no ano de 2021 para contratar 

assessoria para cursos para incentivo do CMDCA e para instrução sobre 

registros de entidades no CMDCA. Essa deliberação e outras do CMDCA teve 

deliberação do CEDCA para que o prazo fosse estendido em 2 anos após o 

Decreto do Estado que finalizou o estado de pandemia do Paraná e por isso 

apresentou-se justificativa da SMAS acerca do não gasto do recurso e do saldo 

em 100,40% em conta devido a pandemia em que foram liberadas algumas 

ações de reunião em capacitação no segundo semestre de 2021, porém ainda 

não tínhamos contrato ativo com o SENAC para a execução das capacitações. 

A justificativa e a prestação de contas foi aprovada pelos conselheiros. O 

segundo assunto da pauta foi em relação ao Projeto do Banco de Projetos 2022, 

onde Cheile esclareceu que as quatros entidades que mandaram os projetos 

foram aprovados, receberam o certificado e estão com seus projetos aptos para 

captação, onde terá validade de dois anos, tendo que ser executado dentro do 

prazo. Os projetos são: Projeto Equoreabilitar, da Associação Medianeirense de 

Atendimento Especializado, Reabilitação e Assistência à Criança e ao 

Adolescente – AMOA, Projeto Ações que rompem barreiras: a garantia dos 

direitos à saúde, à cultura, ao esporte e lazer, educação e assistência social de 



toda criança e adolescente surda, com deficiência auditiva, com fissura lábio 

palatina e com transtorno do processamento auditivo central da Associação 

Medianeirense de Surdos – AMESFI, Projeto Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos da Sociedade Filantrópica Semear e Projeto Passeio 

do Bem da entidade Filantrópica O Bom Samaritano, lembrando as organizações 

que por enquanto o sistema de doações ainda não está disponível para que o 

doador direcione sua doação, aguarda-se licitação, logo, é importante o 

documento do doador informando que determinada doação foi para determinado 

projeto. O terceiro assunto da pauta estava relacionado Arrecadação do IR 2022, 

Receita Federal foi informado que o valor arrecadado pelo FMDCA na campanha 

do ano de 2021 através da Receita Federal foi de R$ 88.063,97 (oitenta e oito 

mil e sessenta e três reais e noventa e sete centavos) para ciência dos 

conselheiros e que esse montante já foi revertido para o Fundo Municipal, ainda 

foi relatado que esse valor é a parte do que é arrecadado diretamente na conta 

do fundo diretamente através dos depósitos e pagamento de DAM, também 

citado que os extratos bancários referente a movimentação da conta encontram-

se todos no portal da transferência do Município, mas, que a ideia é trazer com 

frequência como pauta do Conselho, o conselheiro Flávio sugeriu de  forma 

bimestral. O quarto assunto estava relacionado ao Protocolo feito pela escola 

João Paulo II para o CMDCA, onde Cheile esclareceu que receberam um 

memorando no mês de fevereiro da escola para o CMDCA sobre situações que 

estavam acontecendo na escola relacionada a depredação do patrimônio e 

pessoas que estavam fazendo uso de substâncias dentro da escola, a diretora 

da escola esclareceu que foi instalada câmeras o que ajudou na questão da 

depredação do patrimônio, no entanto ainda permanece tendo situações de 

consumo de drogas por adolescentes dentro do pátio da escola e andando em 

cima do telhado, esclareceu que é colocado portão e cadeado no entanto é 

arrombado. Christiane relatou que o CMDCA, pode mandar um oficio para 

polícia, solicitando apoio dos policiais, pois, os adolescentes podem estar 

respondendo através de medida de socio educativa, a escola trouxe que também 

no pátio da escola tem crianças na escola por volta das 21:00h, questionando se 

não se trata de negligencia dos pais e risco para crianças, questionando de quem 

é a responsabilidade nessa situação, afirmam que a polícia já sugeriu vigia para 

escola. Foi sugerido pelo CMDCA se identificado comunicar a polícia e 



articulação com a secretária de educação e CONSEG, para colocação de vigia 

na escola. Também foi sugerido, que a polícia faça uma ronda diária na escola 

para identificar quem são as crianças e adolescentes que estão na escola, 

também foi sugerido que o Conselho Tutelar, faça parceria com a PM, para 

identificar, o CT falou que não é atribuição do CT fazer essa fiscalização, 

afirmando que se a PM nessa fiscalização encontrar crianças eles mesmos 

acionam o CT e os mesmos se deslocam e fazem o devido atendimento e 

orientação a família, o CMDCA ainda sugere que se a escola identificar quem 

são deve fazer B.O e deixar cópia no CT, que os conselheiros também farão o 

atendimento, também será solicitado pelo CMDCA uma ronda da PM diária na 

escola para tentar inibir a situação. João relatou uma situação de invasão que 

aconteceu na escola Joao Paulo II onde tinha atletas em risco, onde fizeram uma 

contratação de emergência de uma empresa de segurança para inibir a situação 

e agora vão responder sindicância, acentuando que esse problema não é de fácil 

resolução, mas, é necessário fazer tentativas de resolução, pois, as 

consequências podem ser ainda maiores. O quinto assunto tratava-se sobre a 

ciência para o CMDCA, do relatório de atendimentos do Conselho Tutelar do 

mês de julho. No sexto assunto foi explanada em relação a parceria de Lei 

13.019 CMDCA, a única parceria em andamento com recursos do imposto de 

renda é o Projeto Equoreabilitar da Entidade AMOA, e as comissões estão 

fazendo o monitoramento onde a última visita foi realizada em Julho e uma outra 

está prevista para o mês de outubro, visto que a parceria se encerra em 

novembro, a princípio encontra-se dentro da normalidade, foram feitas algumas 

sugestões com relação ao transporte dos praticandos somente, com relação a 

preocupação na continuidade do projeto, a equipe ressalta que estão em buscas 

de novas parcerias também para captação de recursos e que o projeto foi 

aprovado no banco de projetos Estadual e agora Municipal. No sétimo foi 

discutido em relação a atualização da comissão de monitoramento e avaliação 

do Plano Decenal, sendo que a comissão precisa ser atualizada e fazer o 

monitoramento pois a última atualização foi feita no ano de 2018. A ideia é 

atualizar a comissão para que a mesma faça contato com os responsáveis de 

cada secretaria para levantamento de informações a respeito das ações 

colocadas no plano e avaliar se foram ou não implementadas e se existem novas 

a serem inseridas, tendo em vista que o plano é para dez anos e existem muitas 



mudanças nesse tempo, já se colocaram a disposição para fazer parte dessa 

comissão os conselheiros não governamentais Michael, Viviane e Flávio e 

Semear vai indicar algum representante para auxiliar, assim que fechar as 

representações será publicada nova Resolução. No oitavo assunto foi discutido 

sobre IV Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, sendo 

sugerido para data do dia 02 dezembro, sendo necessário definir comissão para 

organizar a conferência, bem como planejamento das pré conferências, sendo 

definido por enquanto o conselheiro Michael pelo não governamental, Karina 

auxiliará na comissão como rede de apoio, da mesma forma será feita Resolução 

assim que definida a comissão completa. Na palavra livre foi frisado a 

importância do CMDCA participar do desfile de 07 de setembro, ao menos dois 

conselheiros para levar o banner do conselho. Sem mais nada a constar 

encerrou-se a reunião e eu Viviane Cristine Bom fim Birão, secretária, encerro a 

presente ata que será assinada por mim e pelos demais presentes conforme lista 

de presença em anexo. 

 







Prestação de Contas Incentivo CMDCA, Deliberação nº84/2019 
Prestação de Contas do recebimento 1º Semestre de 2021 
Valor de R$ 10.000,00 recebido em 01/12/2020 
 

 

Modalidade Número de 
Pessoas/Famílias 

Ação a ser 
realizada 

Número de 
Pessoas/Famí
lias 
Atendidas 

Valor 
Efetivado 
para a Ação 
Proposta 

Repasse Fundo 
a Fundo 

Desenvolvimento de 
Ações de 
Aprimoramento do 
Controle Social que 
visem o Apoio e o 
Fortalecimento da 
Atuação dos 
Conselhos Municipais 
de Direitos da Criança 
e do Adolescente 
 

Execução da 
Despesa em 
Custeio 
capacitação/form
ação dos 
Conselheiros 
Municipais dos 
Direitos da 
criança e do 
Adolescente, 
demais atores do 
sistema de 
garantia de 
direitos, e dos 
adolescentes, 
assim como 
ações de 
mobilização 
/divulgação sobre 
o papel dos 
CMDCA’s. 

66 (24 
conselheiros 
do CMDCA + 

15 
Adolescentes 
+ 27 atores do 

SGD) 

R$ 10.000,00 

Valor recebido = R$ 10.000,00 

Valor Gasto = R$ 0 

Saldo em conta = Jun/2022 R$ 10.040,43 

Porcentagem Saldo = 100,40% 

Providências p/ Gasto = O plano de ação foi desenvolvido para a execução da Despesa em 
custeio para pagamento de cursos, palestras, encontros e reuniões ampliadas para os 
conselheiros do CMDCA e para os atores de sistema de garantia de direitos – SGD, mas 
devido à pandemia do novo coronavírus (COVID-19) em que todas as atividades coletivas 
foram suspensas e aos poucos no segundo semestre de 2021 retornaram e devido a processos 
que independem da secretaria de assistência social não foi possível a execução do 
recurso(pagamento SENAC para os cursos/palestras, mas que para o ano de 2022 foi 
encaminhado a solicitação para o setor responsável para que seja realizada a licitação do 
serviço para que seja possível a utilização do recurso. Diante disso a secretaria de Assistência 
social justifica o saldo superior a 30% em função da paralização de todas as atividades devido 
aos Decretos Federais, Estaduais e Municipais que estabeleceram estado de calamidade e 
emergência de saúde pública e a outros prazos que independem da secretaria não foi possível 
à execução do gasto no período da prestação de contas apresentado um saldo de 100,40% 
sendo o valor de R$ 10.040,43 em Junho de 2021. 
 
 
 

 




